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DESPACHO RECURSO LPG Nº 06/2023-CGM/PMC 

 

ASSUNTO: Recurso impetrado contra decisão da Comissão de Análise do Mérito Cultural dos 

projetos Livres, exigidos no Edital der Chamamento Público nº 04/2023 – PMC, anexo I, Inciso I, 

produção de média metragem. 

 

RECORRENTE: Luan Vasconcelos Rodrigues. 

 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da CF/88, na Lei Municipal nº 263 

de 2014, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes 

ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o 

Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas considerações. 

 

Chegou a esta Controladoria recurso, intempestivo, protocolado no dia 08 de novembro de 2023, 

através do e-mail lpg.secultdcameta@gmail.com, impetrado pelo Sr. Luan Vasconcelos 

Rodrigues, já qualificado nos autos do processo seletivo da Lei Paulo Gustavo - LPG e 

identificada como agente cultural, contra a  decisão do resultado preliminar da análise do mérito 

cultural, referente ao edital n° 04/2023, produção de média metragem, sob a alegação de que seu 

portfólio seria critério suficiente para obter aprovação de seu projeto, e que seu projeto atendia as 

múltiplas exigências do Edital e os critérios de avaliação que foram considerados no processo de 

seleção realizado pela Comissão. 

 

Esta Controladoria toma conhecimento do recurso porém lhe NEGA PROVIMENTO, haja visto 

que ao analisar o pedido do recorrente, constatou que o mesmo encontra-se INTEMPESTIVO, 

uma vez que o cronograma do EDITAL 04/2023, (LEI PAULO GUSTAVO), estabelece que os 

recursos contra a decisão do mérito cultural  deveriam ter sido protocolados na forma estabelecida 

no Edital para análise e julgamento no prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da publicação do 

resultado da seleção procedida pela comissão de análise do mérito cultural, com fulcro nos itens 

12.8; 12.9; e 12.10) do referido edital.  

  

Ocorre que o recurso do recorrente foi protocolado nesta Controladoria e no e-mail da SECULTD 

(lpg.secultd@gmail.com), às 16h38mim, do dia 08.11.2023, enquanto a publicação do resultado 

se deu no dia 31.10.2023, as 08h:46min. Note-se que o Edital, em seu item 18.1 – Das 
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Disposições Finais, sublinha que o acompanhamento de todas as suas etapas, e a observância 

aos prazos, são de inteira responsabilidade dos proponentes e que portanto deveriam estar 

atentos as publicações no Diário Oficial do Município, no site oficial  da Prefeitura 

https://prefeituradecameta.pa.gov.br/ e nas mídias sociais oficiais, o que não foi observado pelo 

recorrente. 

 

Este é o entendimento desta Controladoria, à consideração superior. 

Cametá/PA, 09 de novembro de 2023. 
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